
INDICAÇÃO Nº 
1145
, DE 2018

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine sejam realizados estudos, através dos órgãos competentes, no sentido da doação de viaturas para a Polícia Militar no município de Rafard-SP.

JUSTIFICATIVA

Temos observado nos meios de comunicação um aumento preocupante nos índices de criminalidade, que não mais se concentra nos grandes centros urbanos, mas se alastra até mesmo para os mais distantes e outrora pacíficos municípios. 

A despeito dos esforços envidados pelas autoridades, em muitos casos as viaturas utilizadas pelos policiais militares não apresentam condições adequadas de funcionamento e, em não poucas oportunidades, estão sequer operacionais, o que prejudica enormemente o atendimento à população.

Os municípios atualmente passam por uma série crise financeira, decorrente da queda de arrecadação de impostos face à conjuntura econômica e da queda de seu fundo de participação, o que torna imprescindível a ajuda do Estado em vários setores essenciais.

Isto posto, formulamos a presente Indicação, visando à doação de viaturas à Polícia Militar, conforme a necessidade do município.

Sala das Sessões, em

Deputado Rogério Nogueira
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